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Oficio CCJRF n2 11/2017 Serafina Corréa, 13 de junho de 2017.

Excelentissima Senhora
MARIA AMELIAARROQUE GHELLER
Prefeita Municipal

Serafina Corréa — RS

Assunto: Sugere nova redagao ao Art. 1° do Projeto de Lei n® 34/2017.

Senhora Prefeita:

Apds a Comissdo de Constituicdo, Justica e Redagao Final - CCJRF, reunir-se
com os membros do Conselho do Plano Diretor, encaminhamos a Vossa Exceléncia sugestao
de nova redagdo ao Art. 1° do Projeto de Lei n® 34/2017 que “REESTRUTURA A
COMPOSICAO DO CONSELHO DO PLANO DIRETOR E FAZ ADEQUACOES DE
NOMENCLATURA”, conforme segue:

“Art. 1°— O Conselho do Plano Diretor de Serafina Corréa é 6rgéo deliberativo e

- de assessoramento ao Poder Executivo Municipal que assegura a participagdo da comunidade
nas decisées da politica de urbanizagéo, desenvolvimento e ocupagéo do solo no Municipio, na

aprovagéo de loteamentos, parcelamentos e fracionamentos de solo, bem como pela

aprovagéo de projetos polémicos de edificagbes”.

Respeitosamente,

' rlbs Fedrigo
residente da CCJRF
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